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DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 068/2016 

 
DA: GERÊNCIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 20161GHF5K 
ASSUNTO: FATURA – ARAGUAÍNA - TO. 
 

RELATÓRIO 
Município: Araguaína - TO 

Usuário: Terezinha 
Nº da conta/ endereço: 150058-9 

Contato: Não informado 

 
Reclamação registrada na Ouvidoria Geral do Estado do Tocantins, 

protocolada sob o Nº 20161GHF5K.  

A ATR entrou em contato com a Concessionária para verificação dos fatos 

referentes à solicitação relatada na Ouvidoria Geral do Estado. 

A Odebrecht Ambiental/Saneatins, em atendimento à solicitação da 

Ouvidoria em questão, esclareceu que após analisar a reclamação da demandante 

senhora Terezinha Tavares Cardoso no sistema, foi observado que o histórico de 

consumo do período 01/2015 a 08/2016 possui uma média de consumo sem 

grandes alterações que pudessem evidenciar algum problema, seja ele interno ou 

externo. Por este motivo, nesse período citado acima, não foi emitida nenhuma 

notificação de alto consumo e nem foi preciso reter a conta. 

No local são faturados água e esgoto e não foram encontradas no sistema 

reclamações de alto consumo. Não há também nenhum registro de protocolo ou 

ainda solicitação de vistorias para verificar possíveis vazamentos internos. 

A equipe da Odebrecht esteve no local por mais de uma vez em horários 

diferentes e não foi poss´vel falar com a demandante. No local funciona quitinete de 

aluguel. 

 



 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 
 

 

 
CONCLUSÃO 

Conforme se verificou pelo histórico de consumo do período de 01/2015 até 

08/2016, que o aumento em relação a média foi nos 02 (dois) últimos meses. 

Entretanto, não é possível evidenciar o motivo do aumento, orientando-se que 

nesses casos, onde haja dúvidas do usuário em relação ao consumo, que o mesmo 

solicite uma vistoria por um profissional qualificado ou pela própria Concessionária 

no imóvel, para verificar possíveis vazamentos internos ou mesmo no hidrômetro. De 

toda forma, caso haja vazamentos ocultos no interior da edificação, com a devida 
comprovação, conforme Resolução ATR N° 029, o cliente poderá pleitear desconto. 

A Agência Tocantinense de Regulação - ATR está à disposição para atender 

ao usuário do sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

fiscalizando todo serviço realizado pela concessionária de modo a garantir a correta 

aplicação dos serviços regulados, e quando necessário, tomar as medidas punitivas 

cabíveis conforme legislação vigente. 

 

  

Palmas, 06 de Setembro de 2016. 

 

 
Engº Sérgio Augusto T. Andrade 

                                                      Mat 357884-1 
 

                         
PRESIDÊNCIA DA ATR 

 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da 
demanda à CGE para as 
providências cabíveis. 

 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


